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Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI Nº_________/2021
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM OS MUNICÍPIOS DE OSÓRIO, RIOZINHO, MAQUINÉ E SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
 Art. 1º O Poder Executivo é autorizado a celebrar convênio com os Municípios de Osório, Riozinho, Maquiné e Santo Antônio da Patrulha, para fins de união de esforços, realizarem conserto, manutenção, pavimentação, envaletamento, encascalhamento e ensaibramento, obras nas vias limítrofes entre o Município.

 Parágrafo único. A participação financeira do Município na execução dos convênios de que trata esta Lei será de mão de obra ou de fornecimento de material, sempre prezando pela economia financeira.

 Art. 2º A execução do convênio observará, rigorosamente, o plano de trabalho aprovado pelos Órgãos competentes dos Municípios, que fará parte integrante do instrumento.

 Art. 3º Em cada caso, os Municípios, ao firmarem convênio, seguirão o trabalho em parceria, tanto com material e/ou mão de obra, especificando:

I – As obrigações de cada Município;

II - As formas de parceria; com o apontamento de gastos e materiais; estabelecida pelo cronograma financeiro constante do plano de trabalho;

III – Designação de servidores para constituírem a equipe intermunicipal que atuará na consecução dos convênios, para atuação em conjunto com os Municípios.

Art. 4º. Considerar-se-á extinto o convênio tão logo seja concluído o seu objeto, mediante atestado recíproco das autoridades de cada um dos CONVENENTES.

 Art. 5º Os serviços decorrentes do presente Projeto de Lei serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Constitui objeto deste Projeto de Lei a possibilidade de firmar CONVÊNIO entre os Poderes Executivos de Osório, Riozinho, Santo Antônio da Patrulha, para fins de, em regime de união de esforços, realizarem conserto, manutenção, pavimentação, envaletamento, encascalhamento, ensaibramento, patrolamento, empedramento e compactação, nas vias limítrofes entre os Municípios.

Em cada caso, os Municípios, ao firmarem convênio seguirão o trabalho em parceria, tanto com material e/ou mão de obra. Cada obra será firmado o convênio próprio especificando:

1) As obrigações de cada Município;

2) As formas de parceria; com o apontamento de gastos e materiais; estabelecida pelo cronograma financeiro constante do plano de trabalho;

3) Designação de servidores para constituírem a equipe intermunicipal que atuará na consecução dos convênios, para atuação em conjunto com os Municípios.

As atividades decorrentes do convênio serão executadas fielmente pelos partícipes, de acordo com suas cláusulas, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Considerar-se-á extinto o convênio tão logo seja concluído o seu objeto, mediante atestado recíproco das autoridades de cada um dos CONVENENTES.

Os serviços decorrentes do presente no Projeto de Lei serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

O presente projeto de lei é mais uma resolução da Prefeitura de Caraá, que trabalha em diversas frentes para atender as solicitações e as necessidades da população, em todos os Distritos, com o intuito de  melhorar o tráfego de veículos recuperando as estradas.

 Os serviços de patrolamento, envaletamento, empedramento e compactação contemplam as estradas dos distritos de Caraá e seguirão um cronograma de manutenção permanente.

Além disso, para garantir a trafegabilidade para o escoamento de produção, o Plano de Manutenção para as Estradas do Interior começou ainda em janeiro de 2021 e os serviços têm sido intensificados. 

Temos poucos equipamentos e maquinários e esta forma de convênio cooperativo entre Municípios irá favorecer o andamento  dos serviços acima referidos. O fator mais compensador é a redução de custos.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal
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